
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº  DE  DE ABRIL DE 2024. 

 

“Dá nova denominação de 

logradouro público.” 

 

 

 

  

 

Art. 1º - Fica denominada Rua PROFESSORA NILZA à atual RUA 

MARIANA MAGELI DE MEDEIROS, no bairro de Jardim Meriti, em São João 

de Meriti. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
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